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PARECER Nº 251/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0558/14. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que visa aprovar o 
plano de melhoramentos viários no Distrito de Parelheiros. 

A justificativa ao projeto esclarece que os melhoramentos decorrem da necessidade de 
adequações no sistema viário local, para receber a demanda de veículos e pedestres que 
utilizarão o hospital municipal em construção na área situada na confluência das ruas Euzébio 
Coghi e Cacoal. 

Sob o aspecto jurídico, o projeto reúne condições de seguir em tramitação. 

Com efeito, nos termos do art. 70, VI, e 111, da Lei Orgânica do Município, cabe ao 
Prefeito administrar os bens municipais. 

Outrossim, decidir quanto à necessidade ou não de melhoramento viário configura ato 
específico e concreto de administração, ato de governo, atribuição exclusiva do Chefe do 
Executivo, conforme art. 37, § 2º, IV da Lei Orgânica Municipal. 

Em suma, compete ao Prefeito, como administrador-chefe do Município, ao qual cabe o 
exercício do Poder Executivo (art. 56, LOM), decidir sobre a realização ou não de obras 
públicas. 

Como ensina Hely Lopes Meirelles, "a execução das obras e serviços públicos está 
sujeita, portanto, em toda a sua plenitude, à direção do Prefeito, sem interferência da Câmara, 
tanto no que se refere às atividades internas das repartições da Prefeitura (serviços 
burocráticos e técnicos) quanto às atividades externas (obras e serviços públicos) que o 
Município realiza e põe à disposição da coletividade. Mais do que isso, compete ao Prefeito 
não somente executar, mas planejar as obras da Municipalidade, "idealizar realizações, 
analisando, ponderando os elementos necessários à sua econômica e eficiente execução, 
dentro do esquema geral da administração" (in "Direito Municipal Brasileiro", Ed. Malheiros, 6ª 
ed., p. 552/553). 

Ressaltamos que às Comissões de Mérito competentes caberá a análise do conteúdo 
das informações, a avaliação quanto à necessidade de eventual complementação, bem como, 
tendo em vista a especificidade da matéria tratada, a fixação do quórum de aprovação. 

Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 11/03/2015. 

Alfredinho - PT 

Ari Friedenbach - PROS - Relator 

Arselino Tatto - PT 

Conte Lopes - PTB 

David Soares - PSD 

Eduardo Tuma - PSDB 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 12/03/2015, p. 84 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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